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- Pa~ .,un.cipal Dr. Ulysse T reli, -
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PORT.-\Rl.\ ~• 08112016 

~ 15,0212016 

CARLOS AUGUSTO RODRJGUES DE ~IOR.\JS TURELLI. Prefeito d 

Município de Angatuba. do Estado de São Paulo. U.5ando d:15 atribuiçlk· que Ih~ 

são conferidas por Lei: 

Artigo J-) ADMITIR, por prazo detenninado. 0EBOR,.\ APARECIDA DO 

SAAãOS. para o emprego de Mo11itor de Tra11sporte Escolar, referencia ·· -1-. lotado jun10 a 

Secretaria .\hmicipal de Educação. constante na Lei Complementar n" 009/20 15 de 17 de I o, embro ele 

2015. 

Artigo 2°) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE I ATUBA. 15 DE FEVEREIRO DE 201 6. 

CARLOS AUGUSTO~ 

Afixada no quadro da Prefeitura 

Angatuba. 15/02/2016. 

Prefei o M 1cipal. 


